
REGIMENTO DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM HISTÓRIA E 

HISTORIOGRAFIA DA AMAZÔNIA 

 

 

I. DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. OBJETIVO 

O objetivo do Curso de Especialização em História e Historiografia da Amazônia da UNIFAP é 

formar pesquisadores cujos profundos conhecimentos dos modos de vida e interesses das populações 

amazônicas ajudem a engendrar outras narrativas históricas, mais assentes às perspectivas e esperanças 

dos homens e mulheres das mais amplas camadas sociais da região. 

1.2. CORPO DOCENTE 

O corpo docente do Curso de Especialização em História e Historiografia da Amazônia da 

UNIFAP será constituído, necessariamente, por, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) de professores 

portadores de título de mestre e doutor obtidos em programas de pós-graduação stricto sensu 

reconhecidos. 

1.3. CARGA HORÁRIA 

O curso terá a carga horária de 495 horas e a duração de 1 (um) ano — incluída a elaboração do 

relatório final de pesquisa (monografia). 

1.4. LOCAL 

As aulas serão ministradas em dois finais de semana de cada mês. Serão ministradas 14 

disciplinas por professores mestres e doutores com grande experiência em pesquisa e docência — quase 

todos pertencentes ao corpo docente da UNIFAP. 

1.2. PÚBLICO ALVO 

O público alvo deste curso são os graduados em História, Geografia, Ciências Sociais, Pedagogia, 

e outras áreas das ciências humanas. Serão selecionados (através de um processo seletivo regido por 

edital próprio) 30 alunos que farão esta Especialização sem o ônus de pagamento de mensalidades 

(conforme: Art. 4 da Resolução 09/2008 do CONSU-UNIFAP). 

 

II. DA SELEÇÃO 

2.1. ETAPAS E CRITÉRIOS DA AVALIAÇÃO DOS CANDIDATOS 

A avaliação dos candidatos será realizada por uma banca de professores formada pela 

Coordenação do Curso de Especialização em História e Historiografia da Amazôniada UNIFAP. O 

processo seletivo seguirá o cronograma previamente divulgado e será composto pelas seguintes etapas: 

2.1.1. Avaliação do curriculum vitae do candidato (eliminatória e classificatória) 



Na avaliação curricular serão considerados os seguintes requisitos classificatórios: a) formação 

acadêmica mínima de graduação na área de Ciências Humanas; b) cursos de qualificação que tenham 

enriquecido o knowhow do candidato na sua área de formação; c) experiência em docência; d) participação 

em projetos sociais ou de pesquisa. 

2.1.2. Avaliação do anteprojeto de pesquisa (eliminatória e classificatória) 

Será avaliada a familiaridade do candidato com os rudimentos da investigação científica e com os 

fundamentos teóricos e metodológicos de um projeto de pesquisa — principalmente de seus dois pilares: 

a formulação do objeto e a metodologia de análise das fontes. Em no máximo cinco páginas, o 

anteprojeto deverá apresentar: a) a delimitação do tema (com problematização e recortes espacial e 

cronológico); b) o referencial teórico: primeiras leituras sobre o tema; c) referencial metodológico: 

escolha do tipo de estudo; d) bibliografia. 

2.1.3. Entrevista (classificatória) 

 Durante a entrevista os avaliadores observarão a capacidade argumentativa, a coerência e o 

raciocínio lógico do candidato. O grau de familiaridade do candidato com o tema que pretende pesquisar 

merecerá especial atenção nesta etapa. 

2.2. Resultado: 

O resultado da seleção será divulgado no site da UNIFAP (www.unifap.br) e em informativo 

afixado na porta da sala da Coordenação de História. 

 

III. MATRÍCULA 

3.1. MATRÍCULA: 

Em período previsto no informativo do resultado da seleção, os candidatos aprovados realizarão 

a matrícula. Esta ocorrerá na sala da Coordenação de História, onde os aprovados deverão comparecer 

munidos de seus documentos pessoais (RG, CPF, duas fotos 3x4 e comprovante de endereço) e de 

cópias autenticadas dos certificados de graduação edo histórico de graduação para a realização dos 

procedimentos de matrícula. 

3.2. RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA 

Semestralmente, as matrículas serão renovadas, mediante apresentação de formulário de 

renovação preenchido. Este formulário será fornecido pela Coordenação do Curso. 

 

IV. DAS ATRIBUIÇÕES DOS ALUNOS MATRICULADOS 

São obrigações dos alunos do Curso de Especialização em Históriae Historiografia da Amazônia: 

4.1. Participar das aulas do Curso, obtendo ao menos 75% de frequência em cada uma das 

disciplinas; 

http://www.unifap.br/


4.2. Realizar dentro dos prazos estabelecidos e com cordialidade e respeito aos colegas e 

professores as atividades pedagógicas propostas; 

4.3. Entregar e defender até o final de 2011 a Monografia (relatório de pesquisa com parecer 

favorável do orientador); 

4.4. Zelar pelo ambiente e pelos equipamentos disponibilizados durante as aulas. 

 

V. DAS ATRIBUIÇÕES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ (UNIFAP) 

São obrigações da UNIFAP: 

5.1. Divulgar com antecedência os períodos nos quais as disciplinas do Curso serão ministradas; 

5.2. Garantir ambientes adequados para a realização das aulas (limpos e com: iluminação, 

climatização e quadro branco); 

5.3. Promover e garantir um ensino de alta qualidade, com observâncias das diretrizes 

curriculares, das cargas horárias e dos prazos. 

5.4. Gerar toda a documentação necessária à certificação dos alunos ao final do Curso. 

 

VI. DO COORDENADOR 

O Coordenador do Curso de Especialização em História e Historiografia da Amazônia da 

UNIFAP será escolhido em reunião ordinária do Colegiado de História da UNIFAP, por meio de 

votação dos professores. Terá uma gestão de 2 (dois) anos, podendo, no entanto, ser substituído a 

qualquer tempo por decisão da maioria absoluta dos professores deste Curso, em reunião ordinária ou 

não. Será um dos professores efetivos deste Colegiado, com titulação mínima de mestre e com 

destinação de 20 horas de sua carga horária de docente às atividades relativas à coordenação do Curso. 

Sua nomeação será feita por meio de portaria expedida pelo Coordenador do Curso de História e suas 

atribuições serão aquelas previstas no Art. 14 da Resolução 09/2008 do CONSU-UNIFAP. 

 

VII. CRONOGRAMA E PRAZOS 

7.1. CRONOGRAMA: 

Atividades Período 

Realização das disciplinas que compõem a 

grade curricular (exceto a Monografia) 

Primeiro semestre do Curso. 

Orientação para a realização da pesquisa e para 

a elaboração do relatório final (Monografia) 

Segundo semestre do Curso. 

Conclusão do Curso No final do segundo semestre do Curso. 

 

7.2. EXTENSÃO DE PRAZO 



Em casos excepcionais — expostos pelo aluno em requerimento impresso e assinado, e sujeitos 

a avaliação da Coordenação— o prazo para a defesa da monografia (e conclusão do curso) poderá 

exceder até um semestre após o encerramento do Curso — conforme Art. 34 (Parágrafo Único) da 

Resolução 09/2008 do CONSU-UNIFAP. 

 

VIII. MONOGRAFIA 

As monografias elaboradas individualmente pelos alunos sob o acompanhamento de um 

professor do Curso (orientador). Uma vez avalizadas pelo orientador, serão submetidas à avaliação de 

uma banca examinadora composta por três professores do Curso de Especialização, já incluído o 

orientador. 

 

IX. ESTRUTURA DO CURSO 

9.1. MÓDULOS 

As disciplinas que compõem o Curso estão organizadas em dois módulos: 1) Teoria e 

Metodologia da História (Teoria da História, Metodologia da Pesquisa Histórica, Metodologia do Ensino 

de História e Monografia); 2) História Regional (História e Historiografia da Amazônia I, II e III, 

História e Historiografia do Amapá I e II, Tópicos Especiais I, II, III, IV e V). 

9.1.1. Módulo de Teoria e Metodologia da História 

As disciplinas do módulo de Teoria e Metodologia da História têm como objetivo proporcionar 

aos alunos o estudo de algumas das teorias e metodologias correntes na produção e ensino do 

conhecimento histórico. Isto ocorrerá através: da discussão de textos teórico-metodológicos; da análise 

de obras historiográficas; e de exercícios de crítica documental. 

9.1.2. Módulo deHistória Regional 

As disciplinas que fazem parte do módulo de História Regional têm por objetivo discutir algumas 

tendências da historiografia sobre a região amazônica, abordando temas como: ocupação e trabalho, a 

questão fronteiriça, a política indigenista do consulado pombalino, os movimentos sociais e políticos dos 

séculos XIX e XX, o processo de emancipação da escravatura, a imigração e o povoamento, a economia 

da borracha e os grandes projetos de desenvolvimento. Durante as aulas voltadas para a História 

Regional, procurar-se-á reconstituir alguns dos principais debates historiográficos acerca destes temas, 

facultando ao aluno não apenas o contato com a produção histórica recente sobre a Amazônia, como a 

capacidade de discernimento acerca das propostas teóricas e metodológicas de cada autor. 

 

 

X. DISCIPLINAS 



Comporão o Curso as disciplinas abaixo apresentadas: 

Disciplinas Módulo Carga horária Créditos 

Teoria da História 1 45 h. 3 

Metodologia da Pesquisa Histórica 1 30 h. 2 

Metodologia do Ensino de História 1 30 h. 2 

História e Historiografia da Amazônia I 2 45 h. 3 

História e Historiografia da Amazônia II 2 45 h. 3 

História e Historiografia da Amazônia III 2 45 h. 3 

História e Historiografia do Amapá I 2 30 h. 2 

História e Historiografia do Amapá II 2 30 h. 2 

Tópicos Especiais I: Estudos arqueológicos sobre a Amazônia 2 30 h. 2 

Tópicos Especiais II: Amazônia urbana 2 30 h. 2 

Tópicos Especiais III: A economia da borracha na Amazônia 2 30 h. 2 

Tópicos Especiais IV: Amazônia: fronteira da nação moderna 2 30 h. 2 

Tópicos Especiais V: Movimentos sociais na Amazônia 2 30 h. 2 

Monografia 1 45 h. 3 

Total de carga horária: _ 495 h 33 

 

 

XI. CASOS OMISSOS 

Os casos omissos neste regimento seguirão as diretrizes estabelecidas pela Resolução nº 9, de 27 

de maio de 2008, bem como serão objeto de decisão colegiada dos professores do Curso. 

 

 

 

 

SIDNEY DA SILVA LOBATO 

Coordenador do Curso de Especialização em História e Historiografia da Amazônia da UNIFAP 


